
cÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N° 76, DE 1996
(Do 'Sr. BenitoGamae Outros)

Requer, nafonna do artigo 132, parágrafo 2°, do Regimento Interno, que o Projeto de
Lei nO 125, de 1995, com parecer fávorávelda comissão de mérito, seja apreciado
em Plenário.

(PUBLlQUE~SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

Senhor Presidente,

Nos tennos do § 2° do artigo 132, do Regimento Interno, requeremosque seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 125, -de 1995, que "acrescenta parágrafo
ao art.13 da Lei nO 8.987, de 23 de févereirode 1995, que dispõe sobre o regi­
me de concssão e permissão da préstação de serviços público previsto no art.
175 da Constituição Fedreral e dá outras providências".
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ASSINATURAS CONFIRMADAS ...•...•••....••••• 57
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 3
TOTAL DE ASSINATURAS .•..••.••.•..••••••... 61

REPETIDAS: 1

'SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Oficio nofôb 196

Senhor Secretário-<:;eral:

Brasilia, 28 de maio de 1996.

Comunico a Vossa Senhorià que o Recurso, do Senhor Benito Gama
e outros, que "requer que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 125, de
1995, que 'acrescenta parágrafo ao arl13 da Lei 'no 8.987, de 23 de fevereiro de
1995, que, dispõe sobre o regime de cllncessão e permissão da prestação de

.,serviços públicos previsto no arl 175 da Constituição Federal e' dá 'outras '
providências'" contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição
de:

057 assinaturas válidas;
003 assinaturas que não conferem; e
001 assinatura repetida.

Atenciosamente,

.~ 1!/2o/~/ ~
~IO ALMEibA ÁNDRÁDE '

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
, Dr., MOZART VlANNADE PAlVA
'Seêretário-Geral dà Mesa
NESTA

_" , - t'"'1. f't"l,~. •.

PROJETO DE LEI N°125-B DE 1995
(Do Sr. Laprovita Vieira)

Acrescen'ta parágrafo ao artigo 13 da Lei n9 8.987. de 23 de
fe,vereiro de 1995, que "dispõe sobre o. regim de concessão e
peimissão da prestação de serviços públicos previsto no art.
175 da Constituição Federal e dá outras providências'!; tendo

,pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor. Meio ADbiente
e Minorias. pela aprovação. com emenda: eda Comissão, de
Constituição e Justiça e de Redação. pela constitucionalidade,
jurldicidade e técnica legislativa. com emenda de redação,
deste e da euenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
ADbiente e Minorias.

,Q'ROJE1O DE LEI N9 '125, DE 1995. A QUE SE REFEREM OS PARECERES)

SUMARIO'

I.- Projeto \inicial
Ir ;'Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente. e Mino-

rias: •
.... - termo' de recrnmento de. emendas
. - p.~recerdo-Rel tor . " .'
..,.Emenda oferec a pelo Relator
'~ parecer' da Com ssão

. -Emenda adotada'pela Comissilo'
- texto final \



111- Na Comissão de Constituição·e Justiça e de Redação:
_ termo de recebimento de emendas

parecer do Reiator .
Emenda de' redação do Relator

- parecer,da Comissão
- Emenda de redação adotada pela Comissão

o Congresso Nacional. decreta:

. '.
Art. )0 ,O' art. 2j da Lei nO 8..987.,de' 13 de fevereiro de 1995

. •• .• ...• • . ~.; , . . - . ,. 't

passa a vigo~~r' 'a~rescido '~o seg~i~~e' § ·2~. renumerando-se .co.tno·§ ~o o par~srafo único
existente:

"~.2~ ".: ;" ,., .

§ 1° ~..: .. ,..: :T•.....' : / : ; ..

§ 2° Pari! ~feito. do disposto .rio art.' ~o~ § 3°" 11. as cláusulas
referidas 'nos incisos V e VI' de5te.~igo de~·er~o·:... " . .

J.- 'imped=r a suspens~ do se~viçoantesdedecorridos ·10 (dez)
dias da notificaçlo por escrito ao usuário;

11 - ~imitar a multa .. por falta de pagamento a até 2 % (dois por
cento) do valor do débito" .

Art. 2° Esta let entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3(1 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente. as concessionárias de serviços públicos. fcomo' as de
.' . , .

energia elétrica. telecomunicações. gás canalizado..abastecimento de água~ ·etc. colocam i
disposiçlo de seus usuários dive~sos locais' para pagamentó dos serviços prestados.' como

. . I .

os estabelecimentos bancários. seji! diretame.nte nos caixas óu através de débito automático
em conta-corrente. casas lotéricas. caixas de coletas. entre outros~

3
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Dada essa diversidade de meios, os pagam~~to~ ,nem sempre são

repassados em tempo hábil para as concessionárias, ou corretamente. dado que têm

ocorrido erros. acarretando injustos cortes no fornecimento do serviç~: Até, que o usuário

prove que o pagamento foi efetuado. 'e se restabeleça o serViço. já p,assoiJ por inúmeros

transtornos.

Além disso; não se justifica que, em plena vigência do Plano Real,

com baixos índices de inflação. se penalize o usuário inadimplente. geralmente os de menor
.. '.

renda, com multas de 10o/~,ou até mªis, por algunsdias de atraso. Basta lembrar que as

cadernetas de'poupança pagam juros reais de 6% ao ano.
-Esses são. os principais motivós que nos levam' a. ~presentar o

presente projeto de lei, que obriga. as concessionárias a emitir aviso prévio escrito a cada

usuário com antecedência mínima de dez dias antes de suspender o serviço. e limita a multa
por atraso de pagamento ao máximo de dois por cento do valor do débito.

Contamos. pois. com a colaboração dos nobres pares para a
aprovação desta matéria. para ,evitar'que o já sofrido· consumidor brasileiro.fique sujeito a

mais este tipo de injustiça. que tem ocorrldocom 'êerta freqüência. Como se depreende de

seu texto. bastante simples. porém de inigável .'alcance social. a proposição não
compromete. em nenhum aspecto. a lei de concessões de serviços públicos. pois busca
unicamente aperfeiçoá-la em benefiCio do éidadão.

Sala das Sessões. em /)f de \';,'1('/,):.:-:.;- de 1995,
L,'.' J vp/~" /

, '

J ~ ", Cf"

(?-, ,h ;"'<11;1
/ DePufado Laprovita "Vieira

tllf'GISlA'cAO CITADA ANEXADA PE'LÁ
. COOROENACAo DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS-CeDI'

llEPírBLlCA
I
1988'

ADO'BMSIL



TiTULO VII "

DA ORDI:M ECONÔMICA I: FINANC!JRA.

CAPin1.o I

Dos PRINCipIOS GERAIS DA ATIVIDADE EcoNóMlcA

.................................. __~_ '0 •••.••.•••••••.•••••.••..••

Art. 175. Incumbe ao poder públlco. na fonna da lei. daretamente ou sob regune de
concessão ou pennlssão. semprcatraves de hcltaçào. aprestacão de serviços público,.

Pará[Zrafo ÚniCO. "A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas conces$lonanas e pennlssíonãrias de serviços públi­
cos. o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação. bem como as condições
de caducidade. fiscalil.ação e rescisão da concessão ou permissão:

11 - os direitos dos usuários:
111 - política tarifária:
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

.....•.•......•......•• _.......•. _---_ ;.~_._.~ ~~_ ~ ...•.•...........

. . .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ._ ' '.

LEI W 8.987, DE 13-DE FEVEREIRO DE 1995

5

Lei.:

DispOe sobre o regime de· c:oncesdo e
pel'lllisdo da pte5taÇlo de serviços pdblic:os
previsto no arL .175 da ConstituiçloFedenl.
e d4 oum providencias.

O p. R E S I D E N T ]E - D A R ]E P Ú B L" I C A.
Faço saber que ~ Congresso _- Nacion~ ~ta e eu sanciono asepinte

.. - _------_ ---.- ,.. - ' ,. .
" CAPtrtiLo VI

. DOCONriU\TO DE·CO~CESSÃO.; -

ArL 23. SIo clausulas essenciais do COntrIto de conce&slo as relativas:

I- ao objetO~' 4rea elo pruo"da c:ôncessIo:'

fi - ao modo. forma e condiÇGea de pmtaçlo do serviço;

m - lOS critEriOSo indic:aclorà. f6mlulas e" partmelrOS definidores da qualidade do
serviço;
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das tarifas;
IV • ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revislo

. . V • aos direitos. garantias e obrigaçl'les do poder concedente e da conceuiOlWia.
inclusive os relacionados As previsfveis necessidades ele fUlura alteraçlo e expanslo do llel'Viço e
conseqDente modemizaçlo. aperfeiçoamento e ampliaçAo dos equipamenlos e das inst.llaç6es;

VI • aos direilOS e deveres dos usudrios para obtençlo e utilizaçlo do serviÇo;

VD • 1 fonna de flSCalizaçlo das instalaçl'les. dos equipamenlos. dos métodos e
pniticas de exec:uçlo do serviço. bem como 11I indicaçlo dos órglos competentes para exercê·la:

vrn . as penalidades contratuais e administraliva.~ a que se sujeita a conc:essiondria e
sua fonna de aplicaçlo:

IX • aos casos de extinção da concessão;

X • aos bens reversíveis:

XI • aos critérios para o cálculo e a fonna de pagamento da.~ indenizaçaes devidas à
concessionária. quando for o caso: . .

x.n . as condiçôes para prorrogação do contraio;

xrn • à obrigaloriedade. forma e periodicidade da preslaçlo de contas da.
concessionária ao poder concedente:· .

XIV • à exigência da publicaçlo de demonstraçOes financeiras periódicas da
concessionária: e

XV • ao foro e ao modo amigável de solução da.~ divergências contratuais.

Parágrafo dnico. Os contratos relativos à concesslo de serviço público precedido da
execuçlo de obra pdblica deverlo. adicionalmente: _

I . estipular 05 cronogramas fisico-financeiros de execuçlo das obras vinculadas à
concesslo; e .-

D' • exigir garantia do fiel cumprimenlo. pela conces.~ion4ria. das obrigaç6es
relativas l.~ obras vinculadas l concesslo. .-

._ •••.......•.•....•..•.•.••..•••. - ~ ............••......•...•....•.•..•....
•••• -.- • .: ••> - _ ••••••••••~ ~ ..

COMISSAODE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NO 125/95

. Nos tennos -do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da
CInwa dos Deputados, O Sr. Presidénte da Comissio determinou a abertura e diwlpçIo na



ordem do Di!idas Cómíssôes, prazo para recebimento de emendas( 5Ses5Ões), no periodo de
30/03 195 a. 071 04 195. Findo o prazo de cinco sessões, não foram recebidas emendas.

SaJa da Comissão, em 07 de abril !de 1995~

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE
E MINORIAS

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe acre~enta um parágrafo e dois
. . '. '! . " ~.

incisos ao art. 23 da· Lei de ConceSsão· de Serviços Publicas. estabelecendo que o
t· '.

concessionário. de serviço públ.ico fica impedido de suspender o serviço antes de decorridos
dez dias da notificação por escrito ~o usuário. a ainda.' que a multa por falta' d~ pagamento
não pode ultrapassar'a 2% (dois por cento) do valor do debito

Compete à Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Am~iente e
Minorias opinar quanto ao mérito da proposição. à qual não foram apresentadas emendas.

. 11 - VOTO DO REUTOR

. Quanto à primeira proposta•.d~ que. o corte no fornecimento do
serviço por falta de pagamento seja precedidô- de comunicação por escrito ao usuário com
pelo menos dez dias de antecedência., razão assiste ao)" nobr:e autor dá. proposição. São
comuns'casos em' que: os agentes credenciados pela c~~cessionária~ para recebimento de

7
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pagamentos. como casas lotéricas. et~, atrasam o repasse de informações,. resultando em
corte injustificádo no fornecimento do serViço. Na verdade, já é pra"xe o' envio de aviso de
não recebimento da conta, antes de se proceder a qualquer interrupção na prestação do
serviço. de modo que a lei viria para consolidar uma prática adotada voluntariamenie pelas
concessionárias e reconhecidamente útil. Somos assim, favoráveis á áprovação do Projeto.
no particular

Em relação á questão da redução. para um máximo de 2% (dois
por cento) sobre o valor do débito. da multa por, falta de pagamento. há de se verificar até
que ponto a proposta não implicaria um aumento nos atrasos. com prejuízo para o
planejamento do fluxo de receitas das concessionárias. De fato. com a aprovação da
proposta, em caso de n~çe~sidade. os usuários podem ter um incentivo a se financiar
através do postergamento do pagamento das contas de. serviços. públicos. em razão do
menor custo 'comparativo. em relação a seuS demais compromissos: Tal raciocinio não é de.
todo aplicável. entretanto. no caso dos serviços públicos de prestação continuada.,
categoria atingida pela norma. uma vez que o não pagamento da conta leva ao corte net~

fornecimento do serviço, este sim, o fator que mais induz ao pagamento das dividas. Nesse
conte~o, é inegável o exagero da multa tradicionalmente cobrada. de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito, já que norma!menteo atraso não ultrapassa poucos dias. a fim de
evitar o corte no serviço. Nesses casos. portanto. de pequeno atraso no pagamento, somos
favoráveis a que' se reduza a multa, como sugerido pela proposição•.a um máximo de 2%
(dois por cento) ,sobre o valor do débito. . . .

Entretanto, como está, o. projeto implicaria redução da multa para
todos e quaisquer casos, o que poderá estender seu alcance a casos em que seria justificável
multa mais elevada. Assim, somos 'favoráveis á redução proposta, limitando,.a porém a
atrasos de pagamento não superiores a 30 dias, na· forma de emenda que sugerimos ao
projeto.

Por .odo o exposto. nosso p.:~er é pela apro\aljàc·tJ Projeto de
. . -. ..... . .... ..•. ".

Lei nO 175. de 1995. com uma emenda, em anexo,

Sala da ComissãQ, em /1de ~"'.. de 1995

Deputa~ MI TRI~TA
Relator



EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR

Dê~se ao art. 1°do Projeto a seguinte redação:

Art. l° O art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se como § 1°,'0 parágrafo único

existente:
" Art. 23 ~ ~....... . .

§ 1o. .
." .; ..

§ 2° Para efeito do disposto no art. 6°, § 3°, 11. as cláusulas

referidas nos incisos V e VI deste artigo deverão:
J - impedir a suspensão do serviço antes de decorrido lO (dez) dias

da n~tificação por·escrito ao usuário~.

Il -limitar a •.multa por atraso de pagamento não superiotC a 30

(trinta)dias a até 2% (dois por cento) do valor do débito,ea até 10% (dez por cento) nos

demais casos. "
SaJa da Comissão. e:::- J.Ide N.-".:l ..\<) de 1~5.

.~.~
Deputado RE~fI TRJNTA

Relator

m· PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa 'do Consumidor, .Meio Ambiente e Minorias, em
reunião ordinária real~da. hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 125/95, oom emenda. nos
termos do p~ecer do relator: ~ Deputado Agnaldo Timóteo absteve-se de votar.

Estiveram presemes os Senhores Deputados'Sarney Filho, Presidente, Celso
Russomanno, Vice-Presidente, Fátim'a Pelaes, Luciano Pizzatto, Raquel Capiberibe. Salomão
Cruz, Vilson Santini. Albérico Filho. Remi Trinta, Socorro Gomes. Wilson .Branco. Freire
Júnior, Pimentel Gomes, Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo. Gilney Vian~ Sérgio Carneiro.
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Gervásio Oliveira, Ricardo Barros, Marcos Lima, Iriácio Anuda, Valdenor Guedes, e
Francisco SIlva.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995.

EMENDA ADOTADA -CDCMAM

~-se .ao art. 1° do projeto a seguinte redação:

Art. 1°0 art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevéreiro de 1995~

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se como § 1° o parágrafo único
existente: . ' . ,

"Art 23 ' -' .. .. ~. ~ .

§·10 .

§ 2° Para efeito do disposto no art. 6°, § 3°, 11, as cláusulas
referidas nos incisos V e.VI deste artigo deverão: " '

. -', '.. ..' " ..:.

. ' )'. impedir a suspenslo do serviço intes de decorrido 10 (dez)
dias da notificação por escrito ao usuário;,

JI'-limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30
(trinta) dias até 2% (dois por cento) nos demais~s .." .

Sala da Comissio, em 31 de maio de 1995

Deputadj)J5VJf4I'f
P

~'L~
Deputado RemiTri~~

Re@tor



PROJETO DE LEI N~ 125195
(do Sr. Laprovita Vieira)

(Téxto Final) -

oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art: 23 da Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro dê 1995.
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°. renumerando-se como § l° o parágrafo único
existente: .

"Art. 23..·.. ~ ~ ~ .

§ }o . "
'; ~ ..,., ~ ,.......•..., .

'. . § 2° Paráefeitô do disposto 'no art. 6°.§ 3°. fi, as cláusulas
referidas nos incisos V e~ deste artigo deverão:

:'I":lmpedir á suspensão do serviço .an.tes de decorrido 10 (dez)
dias da notificação por escrito ao usuário;

li-limitar a multa. por atraSo de pagamento não superior a 30
(t.rinta) dias até 2% (dois por cento) nos demais casos."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

Deputado emi Trinta
Relator

11
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COU~ D[ co~nuÇAo [ JUSlÇA [ D[ R[~

l[fMJ O[ RECEBa[mo DE EMENDAS

PROJOO ()[ LEI N' 125/95

.Nos termos do orl. 119, caJd~ 1. dó Regiméntcl' Inlemoda C6maro dos Deputados,
. ofterodo peb ort. 1'.1. do ResofuçOo 'n' 10/91. oSr. PreSdente determinou oabertura - é 'diYulgoçOo no Ordem do Dia
das Corni$6es - de pr020 poro opresenioçOo de emendas opartir de 21 /06 . /95 • por cinco gessWs. Esgotado
oprozo. nDo foram recebidos emendas 00 projeto. .. '.' ' .

,',.

Solo do ComiSSUo,· ; em 28; de junho

/1. '
'-- '/.
a'h . L..... ../ ./ '. ~~" .. /.~. -h."

l.../"', ,~l (.../ ~~: / .~W

S(RCtO SAMPAIO C. O[t'Al.MElDA
Secretario '

de 1995.
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PARECER DA CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I· RELATÓRIO

o presente Projeto de Lei nO 125. de 1995. de autoria do nobre
Deputado LAPROVlTA VIEIRA. interna. acrescentando parágrafo ao art. 23 da Lei ~
8.987. de 13 de f'evereiro del~5. impedir a suspensIo dos serviços públicos, por fàltade­
pagamento, antes de dc:conidos dez dias da notificaçlo por escrito ao usuário. e limitar a
multa por tàlta de pagamento a até 20" (dois por cento) do débito. .

Na justificativa da proposiçlo, seu nobre autor assinala que, fàce à
diversidade dos locais de pagamento dos serviços públicos (bancos, casas lotéricas, caixas
de coletll,etc). os respectiVós~ores nem sempre são. repassados corretamente ou em
tempo hábil. às concessionárias, .Ievand0 .a injustos. cortes dos serviços, com inúmeros
transtornos aos usuãriosaté que se prove que o pagamento foi efetuado.

Observa, ainda, o nObre autor da proposiçio que Rio se justifica,
em plel'l!1 vigência do Plano. Real, com baixos .lndices de infIaçIo, se penalize o usuãrio
inadimplente com multa de 10% (dez por cento), ou até.mais, pof alguns dias de atraso,

" c.a~o .Iert!brar.~ !li! ~_~epoupança pagam juros reais d~ rlct (seis por cento)

'ao ano:

Distnlluidoo projeto à Coinisslo de.Pefesa do CoDsumidor.ldeio ­

Ambiente e Minorias, o ilustre Relator ofereceu uma emenda, estabeklcerido lIllJIta de até

2% (dois por cento) sobre o débito somente para atraso do pagamento RIo superior a trinta
,dias; nos demais casos, ou. seja, nos atrasos superiores,a trinta dias, a multa seria fixada em

até 10% (dez por cento).. '. -

o referido Colêgiado. sem votos contrários, aprovou a proposiçlo

com a emenda do Relator. registrando-se uma abstenç!o.

Vem o projeto à Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de RedaçIo,

para apreciar aspectos de constitucionalidade. juridicidade, regimentalidade e técnica

legislativa.

É o relatório.

n· VOTO DO RELATOR

'A Constituiçlo Federal estatui,em Seu/art. 175. que incumbe ao
poder público. diretamente ou sob regime de concess!o ou ~ssIo~ a prestaçlo, de
serviços públicos, di9pQ1ldo a lei, entre outros 8spectos, sobre o direito dos usuârios;

A doutrina é indiscrepante no sentido de que a lei a que a­

Constituição se refere é a lei federal.

A matéria objeto da proposiçio é, pois, de compet~ da UniIo,
cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre a mesma. nos termos do art. 48 da Lei Maior.
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Inexiste vicio de iniciativa.

A proposição é, assim, constitucional, nada. havendo. a objetar
quanto a sua juridicidade e tramitação legislativa.

o mesmo se diga da emenda aprovada pela Comissão de Detilsado
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, dentro de sua competência temática. . .

Resta examinar a técnica legislativa, na qual se'compreendem os
aspectos redác1onais.

Na Comissão de Defesa •do Consumidór,Meio Ambiente e
Minorias, o relator, como já assinalado, apresentou uma emenda, dando para o inciso ndo
§ '1:' do art. 23 da Lei nO 8.987, a seguinte redação:

-Art. 23••; ;.; ; ;.:;..:; ; ..

§ 1° ; :: ; ; " ..; ; :..:.., ..

§'1:' ;; ,.; ; , ; , ; ;..:.; .

1- :..:..;, : ,..:.; ,., , ,.., ..
n - limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30

(trinta) dias a até '1:'/0 (dois por cento) do valor do débito, e a até

10% (dez por cento) nos demais casoS.-

. A proposição' foi aprovada, com a emendaretrótranserita, como se
lê Il() p~recer da referida Cornisdo, estampada às fls. 9 dos presentes autos.

Todavia, ao ser reproduzida a emenda adotada, às fls. 10, eo telrtO
final do projeto, às fls. 11, devidainClirteassinadospelo Presidente da Comissão e pelo
Relator, tudo como determina o art. 57, X. do Regimento, foi, por evidente lapso, omitida
a parle da emenda que se refere ao percetrtqaI de 100/0 (dez por cento) para pmlta nos
atrasos de paglÍmento superiores li 30 (irlnta) .dias. como se lê, ia verbis:

-Art. 23 ; , ' ..

:~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
1- ; : .

n - limitar a multa por atraso .de pagamento não. superior a 30

(trinta) dias até '1:'/0 (dois por cento) nos demais casos.-

- Para sanar tallapsa manifesto, que tnmeou o dispositivo proposto,
e restabelecer otexto da emenda como aprovado pela Comissão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias, oferecemos a inclusa emenda de redação de que trata o § go do. .

art. 118 do Regimento, dentro da competência desta Comissão.

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, 'juridicidade,
regimentalidade e boa t~ca legislativa do Projeto de Lei nO 125, de 1~5, com a emenda

de redaçRo que ora apresentamOs.

Sala da Comissão, em lJde ,+'..-tie 199 ('

~~..~~j.....
Deputado PRI O VIANA

. Re or
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EMENDA DE REDAÇÃO

EMENDA OI<'EREClDA PELO RELATOR

Dê-se ao inciso 11 do § Z' do art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de

fevereiro de .1995, acrescido pelo art. 1° do Projeto de Lei nO 125, de 1995, a seguinte
redaçãó:'

"lI - limitar a multa por atraso de pagamento não superior a 30
, (trinta) dias a até 2% (dois por cento) do valor do débito e a até

100/0 (dez por cento) nos demais casos."

, Sala da Comissão, IJ.t. ~~·'17"fHu.l 1J9f

~"J!'-
Deputad~SCOVIANA

Relator

UI -PARECER DA COMISSAO

, A Comissão de Constituição e Justiça é de Re­
dação, em reúnião ordinária reaÚzada hoje, oplnàu'unanim~­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legi!
lativa, com emenda de redação, e da Emenda da Comissão de D~

fesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor
Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­
ra, Ciro Nogueira, Nelson'Trad, Paes Landim, Régis de Oli­
veira, Rodrigues Palma, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro
Cunha Lima, Udson Bandeira, Adylson Motta, Darci Coelho,
Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Al­
mino Affon~o,' Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe­
rillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, Mar­
celo Déda, MIlton Mendes, . Cor iolano Sales, Aldo Arantes,
Jair Soares, Elias Abrahão e Luiz Carlos Santos:

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1996
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EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA - CCJR

Dê-se ao inciso II do§ 22 do art. 23 da Lei n2
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, acrescldo peloar't. 12 do
projeto, a seguinte redação:

"Ir - limitar a multa por atraso de paga­
mento não supriora 30 (trinta) dIas a até 2~ó

(dois por cento) do valor do débito e a até 10%
(dez por cento) nos demais casos.~

Sala da ComIssão, em abril de 1996

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


